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Entre dezembro de 2023 e fevereiro de 2025, o Tribunal de Justiça de São Paulo julgou ao menos 15 ações contestando
cobranças do Imposto sobre Transmissão Causa Mortis e Doação (ITCMD) sobre bens localizados no exterior. Nesse
período, a corte foi majoritariamente favorável ao contribuinte, reconhecendo a não incidência do imposto em 11
decisões.

Os dados constam em levantamento feito pelo escritório André
Teixeira, Rossi, Andrade & Saadi Advogados com o objetivo de
entender melhor a atual jurisprudência da matéria no TJ-SP. 

Foram analisados somente os acórdãos proferidos depois da Emenda
Constitucional 132, de 2023 (EC 132/2023), e que buscam afastar a
tributação sobre heranças e doações provenientes de outros países.

Nas 11 decisões favoráveis ao contribuinte, o TJ-SP concluiu que a cobrança de ITCMD, embora constitucional, depende
de lei complementar federal para ser viabilizada. Esse foi o entendimento, por exemplo, que prevaleceu no acórdão
(processo 1073679-17.2024.8.26.0053) proferido no último dia 7 de fevereiro, o mais recente do levantamento feito pela
banca. 

Os desembargadores da 4ª Câmara de Direito Público citaram que, ainda que o artigo 16 da EC 132 supra, em tese, a
necessidade de lei complementar, ele não elimina a obrigação de lei específica estadual para regular a matéria, no caso a
cobrança do tributo sobre doações de bens do exterior.

Dessa forma, o entendimento que tem prevalecido na corte é que é necessário que os estados editem nova legislação para
a respectiva adequação aos termos da emenda, “imprescindível à regulação definitiva da matéria jurídica em questão”,
conforme escreveram os magistrados. 

Pauta controversa

O advogado Felipe Cerqueira, associado do André Teixeira, Rossi, Andrade & Saadi Advogados, afirma que as decisões
evidenciam que a matéria ainda é controversa. “O tema ainda não tem uma jurisprudência consolidada. Não há dúvidas de
que ainda existe uma divergência jurisprudencial.”

Nas quatro decisões favoráveis à cobrança do imposto analisadas no levantamento, o TJ-SP concluiu que é possível
validar as normas estaduais, que estão suspensas por declarações de inconstitucionalidade. Foram detectados também
acórdãos que fizeram distinguishing — técnica que permite que os tribunais adaptem a jurisprudência a casos
aparentemente similares, porém com suas especificidades —, nos quais os doadores de bens localizados no exterior são
domiciliados no Brasil. Nesses casos, os desembargadores seguiram o entendimento do Supremo Tribunal Federal no
Tema 825. 

“O risco de cobrança do ITCMD é agravado nos casos em que os doadores estão domiciliados no Brasil, tanto no TJ-SP
quanto em outras jurisdições. Apesar disso, entendemos cabível defender a impossibilidade de cobrança pela declaração
de inconstitucionalidade de diversas bases normativas previstas nas leis estaduais”, diz o advogado.
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